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Referente ao Projeto de Lei (PL) nº 1983/2024, que

"Regulamenta sobre a faixa de Área de Preservação

Permanente em relação ao uso e ocupação do solo no
entorno do Reservatório do APM Manso."

Autor: Deputado Estadual Elizeu Nascimento.

Substitutivo Integral n° 02

Autor: Deputado Estadual Elizeu Nascimento.

Coautores: Deputado Estadual Gilberto Cattani e Deputado

Estadual Dilmar Dal Bosco.
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Relator: Deputado Estadual limar Dol Bosce

1- DO RELATÓRIO

A iniciativa em epigrafe, após ter sido recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos no dia 11/12/2024 (fl. 02) e foi colocada em pauta

na mesma data, tendo cumprido pauta em 18/12/2024 (fl. 08-v).

Após, a Secretaria de Serviços Legislativos encaminhou o Projeto

de Lei (PL) nº 1983/2024 à Comissão de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e

Recursos Minerais na data de 19/12/2024, para emissão parecer de mérito.

Em 12/02/2025, o autor apresentou o Substitutivo Integral nº 01,

oportunidade em que acrescentou ao §1° do Art. 1°, a seguinte frase " áreas de

produção agropecuária, pisciculturas", e regulamentar a cota máxima de operação e

dispõe sobre a faixa de ocupação no entorno do Reservatóri
o do APM Manso em
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Chapada dos Guimarães, com o objetivo de promover o desenvolvimento turístico

sustentável e a preservação dos recursos naturais da região, especialmente

considerando a importância ambiental do reservatório de água e a necessidade de

conciliar os interesses de preservação ambiental com o crescimento do setor

turístico.

Em reunião realizada em 27/05/2025 perante a Comissão de Meio

Ambiente, Recursos Hídricos e Recursos Minerais, a propositura e o Substitutivo

Integral foram rejeitados.

Após, o autor Deputado Estadual Elizeu Nascimento apresentou o

Substitutivo Integral nº 02, em coautoria com o Deputado Estadual Gilberto Cattani

e o Deputado Estadual Dilmar Dal Bosco.

Consoante se vislumbra das justificativas que ensejaram a

apresentação do Substitutivo Integral nº 02, o autor informa que o "substitutivo

Integral visa alterar o preâmbulo e altera ao §1° do Art. 1º, a seguinte frase " Área de

Preservação Permanente (APP) será a 30 (trinta) metros, situados em áreas urbanas

consolidadas e para as áreas rurais, a partir, ou seja, após a cota 287 (duzentos e

oitenta e sete), cota máxima normal de operação do Reservatório APM Manso ", e

regulamentar a cota máxima de operação e dispõe sobre a faixa de ocupação no

entorno do Reservatório do APM Manso em Chapada dos Guimarães, com o objetivo

de promover o desenvolvimento turístico sustentável e a preservação dos recursos

naturais da região, especialmente considerando a importância ambiental do

reservatório de água e a necessidade de conciliar os intere
sses de preservação

ambiental com o crescimento do setor turístico."

Assevera que o "Art. 61-A da Lei nº 12.727, de 2012 prevê a

recomposição das respectivas faixas marginais em 5 (cinco) metros c
ontados da

borda da calha do leito regular, independentemente da largura do curso d'água para

os imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal. Para os imóveis rurais com

área superior a 1 (um) módulo fiscal até 2 (dois) módulos fiscais, as faixas marginais
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